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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3987/2026
1. INTRODUÇÃO
1.1. Este Termo de Referência tem como principal função obter para o município de PLANALTINA - GO a proposta mais vantajosa, garantindo igualdade de condições a todos os participantes, obedecendo aos princípios Constitucionais e Administrativos pertinentes.
1.2. A licitação destina-se a garantir a observância da isonomia, sendo para tanto, processada e julgada em estrita conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa além da vinculação do instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais princípios que lhe são correlatos.
1.3. No decorrer deste Termo de Referência designamos como CONTRATANTE o município de PLANALTINA - GO, e como CONTRATADA a empresa vencedora do processo licitatório, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais segundo procedimentos definidos no Edital de Licitação e no Contrato.

2. OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS, PINTURA DE MEIO FIO, CAPINAGEM E RASPAGEM DE GUIAS E SARJETAS, JARDINAGEM, ROÇAGEM DAS ÁREAS VERDES E GRAMADOS, PODAGEM DAS ÁRVORES E REMOÇÃO DE ENTULHOS E DOS RESÍDUOS DOS RESPECTIVOS DOS SERVIÇOS NO MUNICÍPIO PLANALTINA - GO. NO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) CONFORME RELAÇÃO E QUANTIT	ATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO
TOTAL

	
01
	SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS, PINTURA DE MEIO FIO, CAPINAGEM E RASPAGEM DE GUIAS E SARJETAS, JARDINAGEM, ROÇAGEM DAS ÁREAS VERDES E GRAMADOS, PODAGEM DAS ÁRVORES E REMOÇÃO DE ENTULHOSE RESÍDUOS DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS NO MUNICÍPIO PLANALTINA - GO
	
MÊS
	
12
	
R$ 819.107,00
	
R$ 9.829.284,00



3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.
3.1. A contratação intencionada visa garantir a continuidade da prestação dos serviços de limpeza urbana, essenciais à saúde pública, à preservação ambiental e ao bem-estar da comunidade, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a Lei do Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007) e o Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020).
3.2. O município não possui frota nem equipe própria para a realização do serviço. A interrupção da coleta gera riscos sanitários imediatos, e a não realização de ações de varrição, poda, capina etc. aumentam o risco de presença de vetores mecânicos na área de abrangência, além de ser um risco adicional à mobilidade urbana. A contratação garante previsibilidade orçamentária e qualidade na prestação, e atende às exigências ambientais e de saúde pública.
3.3. Reconhecendo a responsabilidade legal e institucional atribuída pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), e respaldado pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) — principal instrumento estratégico e operacional para o setor —, o município evidencia a necessidade urgente de promover ações integradas e inovadoras voltadas ao manejo adequado dos resíduos. Esta iniciativa também está plenamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) vigente, à LDO e à LOA do município. 
3.4. A contratação pretendida se encontra prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, conforme exigência da Lei Federal nº 14.133/2021, o que assegura seu alinhamento ao planejamento institucional, à transparência e à racionalização das aquisições públicas. O PCA consolida todas as demandas de bens, serviços e obras planejadas pela Prefeitura, servindo de referência para a programação, execução e acompanhamento das futuras contratações.
3.5. O município faz parte da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE). Sendo a 14ª maior cidade de Goiás e a 5ª maior do Entorno do Distrito Federal. Recebe também as alcunhas de “Brasilinha” e de “Planaltina de Goiás”, esta última por fazer divisa com a parte de Planaltina que se desmembrou do território goiano na década de 1960 para compor a Região Administrativa VI do Distrito Federal.[7]   
3.6. Possui uma população de 105.031 pessoas, Censo 2022, compreendendo uma área territorial de 2.558,924 km². Sua economia é baseada na agricultura, criação de gados e no comercio com pequenas industrias. No turismo, possui os pontos na Lagoa Formosa, Rampa de Voo Livre do Vale do Paranã e na Gruta do Milagres. 
3.7. E para acompanhar esse desenvolvimento necessitamos de serviços fundamentais para o desenvolvimento de nossa região, tais como varrição de ruas, pintura de meio fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, poda das árvores, remoção de entulhos e dos resíduos dos respectivos serviços, cuja, a responsabilidade é da Prefeitura Municipal e a mesma tem trabalhado e se empenhado para melhorar a qualidade de vida da população e sua economia.   

4.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
4.1. A empresa vencedora deverá apresentar relação de pessoal e relação de veículo e equipamentos de acordo com a idade máxima estabelecida no projeto básico no ato da assinatura do contrato. 
4.2. O início da execução do objeto iniciará no dia seguinte da emissão da ordem de serviço, que será emitido em até 48 horas após a assinatura do contrato por ambas as partes. 
4.3. Para fins de validação, o contrato deverá ser assinado com assinatura eletrônica digital certificada. Não será permitido o uso de assinatura digitalizada (recortada e colada). 
4.4. Condições gerais de trabalho, administração central, instalações de apoio e todos os custos com insumos, manutenção para o funcionamento de todos os equipamentos, utensílios, ferramentas máquinas e veículos especificados serão de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá manter e fornecer, permanentemente, à disposição das equipes para execução dos serviços, além de outros que julgar necessários. 
4.5. Todos os funcionários devem estar munidos dos EPI’s (Equipamentos de proteção individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) para realização da atividade fim. 
4.6. Todos os uniformes devem estar identificados com a natureza do serviço prestados e conter o nome da empresa prestadora de serviços.  
4.7. A CONTRATADA deverá dispor de estrutura física no município de Planaltina para que sirva de apoio administrativo, logístico e operacional para sua atividade fim. 
4.8. Os serviços deverão ser realizados nos termos do ETP e planilhas em anexos e/ou previamente apontados pelo município.  
4.9. Todo material da remoção de entulho e dos resíduos deverá ser destinado ao Aterro Sanitário Municipal.
4.10. Para a perfeita execução dos serviços, a empresa vencedora do processo licitatório, deverá disponibilizar os materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos, nas quantidades estimadas e qualidade equivalente ou similar ao que foi estabelecido como parâmetro para elaboração do projeto básico. 
4.11. Os veículos e equipamentos utilizados pela CONTRATADA não poderão ter idade superior ao que foi especificado no projeto básico. Devendo ser informado a procedência, se frota própria, dados dos veículos (placa e chassi), ou, se serão adquiridos via tabela FIPE, nos termos do projeto básico. Sendo qual for a procedência, os mesmos terão o estado de conservação avaliados. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Incube a Prefeitura Municipal de PLANALTINA - GO:
5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a entrega do objeto desta licitação;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do equipamento recebido com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto recebido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, notificando, por escrito o executor das falhas que porventura ocorram, fixando prazo para sua correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do contratado.
5.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, bem como atestar a nota fiscal/fatura após o fornecimento dos objetos desta licitação, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento dos produtos que venham a ser solicitados pela fornecedora;
5.9. Aplicar à fornecedora as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando for o caso;
5.10. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.1.1.6. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
6.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.


6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida nos últimos 30 (trinta) dias contados da data de abertura da sessão pública deste Pregão. Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
6.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
6.1.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); Grau de Endividamento (GEG) <=0,30. 
6.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
6.1.3.6. A empresa que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 
6.1.3.7. A empresa deverá apresentar além dos índices econômicos, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação, conforme orientações e jurisprudência do TCU/2025.
6.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
6.1.3.9. O microempreendedor individual está dispensado de apresentar balanço patrimonial. 
6.1.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
6.1.3.11. Junto com a documentação a licitante deverá comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-qualificação, conforme o artigo 58 da Lei n.° 14.133/21, nas modalidades previstas no artigo 96, §1º da mesma Lei, no valor de 1% do total estimado, conforme descrito:
· Valor total do objeto: R$ 9.829.284,00;
· Valor da garantia: R$ 98.291,84.

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
6.1.4.1. Certidão de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou qualquer outro conselho que atribua competência técnica empresarial para execução do serviço. 
6.1.4.2. Comprovação por meio de certidão e/ou atestado, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove a execução de atividades descrita na tabela abaixo:  
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Serviço de varrição de ruas, pintura de meio fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem, podagem de árvores e remoção de entulhos 



6.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
6.1.5.1. Apresentação de profissional devidamente registrado no CREA, CAU ou quaisquer outros conselhos que atribuam a competência técnica necessária para a execução das atividades detalhadas neste projeto básico.
6.1.5.2. Comprovação por meio de atestado(s), de capacidade técnica-profissional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no conselho de classe profissional, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidões de Acervo Técnico - CAT, emitida(s) pelo conselho profissional competente de acordo com as atribuições do(s) profissional(is), com dados e informações suficientes para comprovar que o(s) profissional(is) que atuará(ão) como Responsável(is) Técnico(s) dos serviços objeto desta licitação, tenham aptidão para realização dos seguintes serviços
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Serviço de varrição de ruas, pintura de meio fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem, podagem de árvores e remoção de entulhos. 



6.1.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO A HABILITAÇÃO TÉCNICA
6.1.6.1. A Licitante deverá, caso solicitado, disponibilizar todas as informações requisitadas e necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, isso inclui: cópia(s), contrato(s), que se deu origem a contratação(es), endereço do local de prestação de serviço. 
6.1.6.2. A comprovação do vínculo profissional detentor da CAT – Certidão(es) de Acervo Técnico, com a empresa será por meio de contrato social, registro na carteira profissional, contrato de trabalho ou declaração de contratação futura do profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), acompanhando da anuência deste. 
6.1.6.3. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente, sócio da licitante ou do quadro técnico da empresa, tal comprovação será feita através da Certidão de Registro do conselho de classe que demonstre o enquadramento do profissional no quadro da empresa. 
6.1.6.4. É vedado a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, situação está que inabilitará todos as envolvidas. 
6.1.6.5. O profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica deverá participar da execução do objeto contratual, admitindo-se sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pelo órgão licitador. 
6.1.6.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
6.1.6.7. Declaração, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
6.1.6.8. Será admitido certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da lei 14.133/2021. 

7. INCUMBE À CONTRATADA
7.1. Incumbe à contratada:
7.2. Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, impostos, taxas, fretes, seguros, garantia, contribuições fiscais e para-fiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se fizerem necessários;
7.3. Assumir todo e qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrente da execução da Nota de Empenho;
7.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5. a) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.6. Substituir, sem ônus para a Prefeitura Municipal de PLANALTINA - GO e no prazo de até 10 (dez) dias, contados de sua notificação, caso se verifiquem, no recebimento, vícios, defeitos, incorreções ou que estejam em desacordo com o especificado neste Edital;
7.7. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de PLANALTINA - GO, inerentes ao objeto da Nota de Empenho;
7.8. Manter, durante a execução da Nota de Empenho, as mesmas condições de qualificação da habilitação;
7.9. Retirar a Nota de Empenho emitida em seu favor em até 02 dois dias úteis contados da sua notificação;
7.10. A contratada obriga- se fornecer o equipamento, em estreita conformidade com disposições e especificações contidas no edital da licitação, de acordo com a proposta de preço apresentada.
7.11. A CONTRATADA é responsável por defeitos ou vícios do objeto licitado relativo a fabricação. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório e por meio ELETRÔNICO, adotando-se o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
9.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
9.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 50/23, de 2023, art. 28 e seus incisos);
9.4. Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais. (Decreto Municipal nº 50/23, de 2023, art. 27 e seus incisos); 

10. DO RECECIMENTO 
10.1. PROVISÓRIAMENTE, no ato da entrega do equipamento, para posterior verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação.
10.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com o edital e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 dias úteis contados após o recebimento provisório.
10.3. REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
(4) [bookmark: _GoBack]Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: i, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta do fornecedor, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a confirmação do integral fornecimento do equipamento, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração;
12.2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual;
12.3. Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o pagamento, aquele serão devolvido e o pagamento ficarão pendentes até que a Ganhadora providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a Administração.
12.4. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento sem que isso gere direito a qualquer compensação.

13. DO REAJUSTE
13.1. 10.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/21, e suas alterações. 
13.2. Os valores poderão ser reajustados por substituição das Convenções Coletivas de Trabalhos adotadas e anualmente pelo índice do IPCA-IBGE.).

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal 2026;
14.2. Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura;
14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

[bookmark: _Hlk166593541]Planaltina – GO, 02 de fevereiro de 2026.

________________________________
Marcos Vieira Costa
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
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